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Ordem Executiva n.º 2/2024

Usando da faculdade conferida pela alínea 4) do artigo 50.º 
da Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau e 
nos termos do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de 
Agosto (Bases gerais da estrutura orgânica da Administração 
Pública de Macau), o Chefe do Executivo manda publicar a 
presente ordem executiva:

Artigo 1.º

Delegação de poderes

São delegados no Secretário para a Economia e Finanças, 
Lei Wai Nong, todos os poderes necessários para representar 
a Região Administrativa Especial de Macau, na qualidade de 
outorgante, na escritura pública relativa ao «Acordo da Rescisão 
da Escritura Pública do Contrato de Concessão do Exclusivo 
da Exploração de Corridas de Cavalos», a celebrar entre a 
Região Administrativa Especial de Macau e a Companhia de 
Corridas de Cavalos de Macau, S.A..

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente ordem executiva entra em vigor no dia da sua 
publicação.

9 de Janeiro de 2024.

  Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 3/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
disposto no n.º 2 do artigo 78.º da Lei n.º 10/2013 (Lei de ter-
ras), o Chefe do Executivo manda:

1. O valor da taxa anual devida pela ocupação por licença é cal-
culado em função da finalidade de uso, por aplicação dum valor 
unitário por metro quadrado de área de superfície de terreno.

2. O valor unitário referido no número anterior consta da ta-
bela anexa ao presente despacho, do qual faz parte integrante.

3. Os valores unitários referidos para as finalidades habi-
tacional e comercial e serviços constantes da tabela anexa ao 
presente despacho são aplicáveis exclusivamente às situações 
constituídas antes da entrada em vigor da Lei n.º 10/2013, bem 
como às situações referidas no n.º 9 do presente despacho.

4. A liquidação da taxa é processada pela Direcção dos Ser-
viços de Solos e Construção Urbana, doravante designada por 
DSSCU, após autorização do pedido de ocupação por licença 
ou da sua renovação.
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